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Projeto de Emenda nº  01/06, à Lei Orgânica do Município 

Acrescenta parágrafos ao Artigo 125 da Lei Orgânica do Município

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º -  Ficam acrescidos ao Artigo 125 da lei Orgânica do Município os seguintes parágrafos:
“Art. 125 - ...


§ 1º - ...


§ 2º - ...


§ 3º -  Fica vedada, a partir da publicação da presente Emenda, sob pena de nulidade, a nomeação de cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, na linha ascendente ou descendente, e, na linha colateral até 3º grau inclusive, de agentes políticos do Município de Votorantim, bem como de ex-vereadores e candidatos a Vereança, para provimento dos cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, dos quadros dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, bem como do Serviço Autônomo de Água  e Esgoto – SAAE, da Fundação de Seguridade Social dos Funcionários Públicos do Município de Votorantim e da COHAP – Companhia de Habitação Popular de Votorantim.


§ 4º -  No ato da nomeação aos cargos em comissão será exigida do futuro ocupante do cargo, declaração escrita de não incidência  nas proibições desta Lei, sob pena de responsabilidade penal, civil e administrativa em caso de omissão ou de inserção de informação falsa do declarante.



Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Emenda correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



Art. 4º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 02 de março de 2.006.

Orlando Herrera Dias

V e r e a d o r

    Álvaro José Latance                                    Antonio dos Santos

    Carlos Claro da Rosa                             Fernando de Oliveira Souza

  João Cau                                                      Lázaro Alberto de Almeida                              

Marcelo de Souza                                        Márcio Aparecido de Queiroz                              

Pedro Nunes Filho                                                   Tomáz Móbile Neto
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